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ESTADO DO PARANÁ

EMENDA N° (ADITIVA)
(Comissão de Justiça e Redação)

Ao Projeto de Lei Ordinária n° 184/2013,
que altera a redação do Art. 18 e do Anexo
V da Lei Municipal n° 3.800/2004 - Plano
de Cargos, Vencimentos e Carreiras do
Servidor Público Municipal e dá outras
providências.

Incluam-se os artigos 4o e 5°, renumerando-se os demais:

"Art. 4" Fica regulamentada a jornada 12/36, em regime de compensação (12 horas de
trabalho com 36 horas de descanso), para os servidores na Função de Bombeiro de
Aeródromo.

Art. 5o O Bombeiro de Aeródromo atuará, exclusivamente, no Aeroporto Municipal. "

Vanderlei Aügi

Palácio José Neves Formiuhieri, 19 de setembro de 2013.
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